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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AH.AHAQUAHA 
DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

LEI NQ 3.982 
De 01 de junho de 1 992 

Projeto de Lei nQ 32/92 
Autores . 

Vereadores Julio Cesar Rente Ferreira e Gilda Merlos 

Denomina Avenida 1\ntonio 
Martiniano de Oliveira, 
via pública da cidade. 

O PREFEITO 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, 
atribuições legais, e de acordo com 
Municipal em sessão ordinária de 25 
promulga a seguinte lei:-

DO MUNIC1PIO DE 
no exercício de suas 

o que aprovou a cãmara 
de maio de 1 992, 

Artigo 1Q - Fica denominada AVENIDA 

ANTONIO MARTINIANO DE OLIVEIRA, a via pública da sede do 

Município, conhecida por Avenida "B", no Loteamento Jardim 

Cruzeiro do Sul I, que tem o seu início na 1\venida 

Marginal "1", do mesmo loteamento e t~rmino na divisa de 

propriedade do senhor Paulo Nogueira. 

Artigo 2Q - Esta lei entra em vigor 

na data de sua publicação, 

contrário. 

revogadas as disposições em 

PREFEI'rURJ\. DO MUNIC1PIO DE ARJ\.RAQUARA, 'a lQ (primeiro) de 
junho de 1.992 (mil novecentos e noventa e dois). 

DR. Wl\.LDEMA~ DE Sl\.NTI 
-Prefeito Municipal-

Publicada no Departamento de Expediente, na data supra. 
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DR. RENAN HENRIQUEJ/ÍIALL'ACQUA 
-Diretor do Departamento de Expediente-

Aquivada em livro próprio nQ Ol/9:i. ("PC"). 


